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NESTA SEÇÃO

Boletim nº 025.09
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIA Nº 299, DE 10/03/09
DOU 11/03/09 – Seção 2

O Diretor-Presidente Substituto, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GM/MS nº 3.177, de 29 de dezembro de 2008, e tendo em vista o disposto no inciso VI do Art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o Inciso V do Art. 16 e o Inciso IV, § 3º do Art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:
Designar a servidora MONICA DA LUZ CARVALHO SOARES, Matrícula SIAPE nº 1491477, para exercer o encargo de Substituta do Chefe de Unidade, da Unidade Técnica, código CGE IV, do Gabinete do Diretor-Presidente, em seus impedimentos ou afastamentos legais e eventuais.
DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
PORTARIA Nº 1, DE 09/03/09
Dou 11/03/09 – Seção 2

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 29 de maio de 2007, do Presidente da República, e tendo em vista o disposto no art. 53, inciso V, § 1º e no art. 55, inciso IV, § 3º da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 4 de 6 de janeiro de 2009, e considerando a Portaria nº 1.456, de 14 de novembro de 2008 que institui o Grupo de Trabalho para implementação do Sistema Integrado de Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, resolve:
Art. 1º Nomear para compor o referido Grupo os membros-titulares e suplentes, abaixo relacionados:
I - da Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GGPAF:

a) Titular: MARIA HELENA FIGUEIREDO DA CUNHA, Gerência de Projetos Especiais em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GEPES;
Suplente: CLARICE MATOS ROLL, Gerência de Projetos Especiais em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GEPES;
b) Titular: KARLA FREIRE BAETA, Gerência de Orientação e Controle Sanitário de Viajantes em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GCOVI;
Suplente: JANAINA VIEIRA PACHECO, Gerência de Orientação e Controle Sanitário de Viajantes em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados - GCOVI;
II - do Núcleo de Assessoramento na Descentralização das Ações de Vigilância Sanitária - NADAV:

Titular: EDNA MARIA COVEM, Núcleo de Assessoramento na Descentralização das Ações de Vigilância Sanitária - NADAV;

Suplente: OSWALDO MIGUEL JÚNIOR, Núcleo de Assessoramento na Descentralização das Ações de Vigilância Sanitária - NADAV;

III - da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS:

Titular: MÁRCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA GARCIA, Centro de Informações Estratégicas e Resposta em Vigilância de Saúde - CIEVS;

Suplente: ELIANA NOGUEIRA CASTRO DE BARROS, Coordenação de Vigilância em Doenças de Transmissão Respiratória e Imunopreveníveis - COVER;

IV - do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS;

a) Titular: ELISEU DINIZ - Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo;

Suplente: RAQUEL RIBEIRO BITTENCOURT – Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

b) Titular: LUCIVAL DA CUNHA CARDOSO – Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde do Pará;

Suplente: CLÁUDIA CALDERAN HOFFMANN – Coordenação de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso do Sul.
V - do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS

a) Titular: OTONIEL FREIRE DE BARROS NETO – Jaboatão do Guararapes/PE;

Suplente: Marcos da Silveira Franco - Brasília/DF;

b) Titular: MARCIA CAMPOS - Oriximiná/PA;

Suplente: Moacir Gerolomo - Curitiba/PR.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Gerente de Projetos Especiais em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da ANVISA, Maria Helena Figueiredo da Cunha.

Art. 3º A participação no GT será considerada função relevante não remunerada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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